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*  J U N T A '  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O
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TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos dias do mês de fevereiro de l 9 69

Compareceu perante mim, Secretárioda Junta de Conciliação e Julgamento

d e
A

Goiania . Antonio ^icente de Souza

servente casado
Reclamante(s)

brasileiro
(Profissão)

Setor !3udoeste,
(Estado Civil)

r.C-6l, ne 239
(Nacionalidade)

(Residência)

portador da C. P. - N. 0 0322ll S é r i e ÍSU- e apresentou a seguinte recla

mação contra Departamento de Telecomunicação do Estado de Goiás
(Reclamado)

domiciliado na Avenida. Goias n- 50
(Rua e Número)

ADMISSÃO

DISPENSA

SALÁRIO

PAGAMENTO

15-U-66

23-1-69 

lí Cr$100,80 

mensal

Pede:

Que reclamada seja condenada a lhe pagar o desconto 

indevido de 2i| dias de salários, de 1/ 12/68 a 2lj/12/68,

razão de NCr$3>36 por dia.................................. NCrS80,6/4.

Mod- 2



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de instru
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei.

E ,' para c onâ târ, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelq(s), Rcte(s).

.^sa %ik
CHEFE DA SECRETARIA

-------------------------------- f —t------ ----------------------

f T

V

V  ^ _______________
RECLAMAI*

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.
_________ 11 de 2_______ de 19 69

Chefe de Secretaria:
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y  P O D E R  J U D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TR A B A L H O
/ /

JU N T A  DE CO N CILIAÇÃO  E JU LG A M EN TO

N O T I F I C A Ç Ã O  N. ° ................

Departamento de Telecomunicações do Estado de Goiás 

Avenida Goiás n® 50

ASSUNTO: Reclamação apresentada poi

Antonio Vicente de Souza

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à PraÇü Cfvica n® 9

........................................  às U u 5 0  (q w t o r g »  • t * h fa>r*a do

■dia...........(............. ) do mês , para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

Goiânia, 2ll , de feveretto  de 1969

M O D .  3



NOD.

Departamento dos Correios e eiégraf
Serviço Posta!

Número do Registado 38609 
Procedência Goiania
Data do registo 3 de 3 de 19 ^9
Natureza da correspondência Bot«reclamaçaO*

^Onm b de origem * Vaíor dec+afado » , __

Repetí.f o'̂ obj.e|q . registado acima descrito. 

Em *" V de ^  de 19
O DESTINATÁRIO

Carimbo da distribmçáo
LU Cí 0

.«re c ib o  deve ver Jatado t  a trnta
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XOIflPATTHI/i DE TELECOMUNICAÇÕES DE GOrÃg 

• .C O  T E L G 0 

R- E C I  D O DE Q U I T A Ç Ã O

NCrQ. 530g£2-

/ ‘ Rccehí cia Companhia cio Telcconun iene e o o do. Goiásv • '*' •
CO T EL GO , à impes bancia nupra cio NCrQ. 3 30» BB-x-x-x-x ( Quinhentos e $
trinta crusoircs novo a o oitenta o oito oentavos.s.x.xax-.Eax), coroo ah;: ir. o 
so doscrcve pela roseirao do contrato do tratalho que orictia en
tro a •referida Companhia o o signatário:

A -Indenlsegão (3  enca).. . . . . . » . . . . .  .. . . . . . . . . . . . . . . . . .  prrç # 327, 60-
B -Aviso Prévio ( I4-OI-69 à 14- 02- 69) , . .  »  4 9  0  m  í ® m  o  c  ® ô  O  fT(j - q , . 100*80-
C - 13a Salário/(S9- ( l / l 2) .. .................. ......................... ••IlCrQ. 8,40-
D -Feries Proporcionais ( 1 5  dica)«<>,.«••••..... e riq.-f; f 50,40-
E -Salário de Janeiro/69 (13 d . 43,68-
E - .. T\TI ' 'O ,

T 0  I  A I  B R U T O . ..........................K . C . 5 3 0 , 3 3 -

i ! E  C O N T O S

A — .U .P s.S® 8 ssssess«<i9 «««s®es«ssaafl«sesa«oe
B _l.ffsPsS®R©f* 13a Sçlário..
C w C w 1 SiÇ EO * « «  * 9 0 9 . . . . . .  o « o . 0  . . .  o « . a .

E “ S o ta l dco P e s c c n í o o . . . . . . . . . . . . . ........... .....................
E -X^^Z»X«X»X^W,«X«Z^»S»Z*K«S«S«X»3I»XRXwFoMa35«S» HV8,
p M -X “X«x^x»x«x-x»s:»x«x-&x<x»s;=x-x*Sr,x*x-x-x-x-E:* ~T— _

NCr$. 1$: CP n_

Nu-ív 9 0.56 a-

NCrS, £,00-

m0
 

f—1 10»19-

\

L I Q U I D O  A R E C E B E  R . ,R:.G .5 12 .6 9 -

A v ista  do paganento acina, dou a emprege 3cra p le 
na gera l  e rasa quitaçao, para nada na i s  e x ig i r  com rol; gão a pro_ 
ventos dc qualqucr natureza, f é r i a s ,  repouso semanal remunerado ' 
ou serviços extraord inários .

Goiânia, (1 3 de Jcno.tr o do 1.96 9

n

ç- :11 ,. p A G O |
n $ ^ P , í r . . C c L / - - ^ c . /  , 1 I

1 £>/\

Antonio V icen te  do Sousa

Empregado
DiVp do Linhas Fíis±©,*9

7 0
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj de aExaxKHKOsuscpe Goim ia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N*. JCJ- 131/ 69

Aos dez dias do mês de a b r i l  do ano de 19 09 > às llT,30oras,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, sob a presidência do Dr. Heráclto Pena Junior .
m . m . juiz do Trabalho, presente os srs. Dr, H alley  Garcia Rocha
vogal representante dos empregadores, e Domiciaso de Sousa Marinho
vogal representante dos empregados, para instrução 6 Julgamento da
reclamação ajuizada por Antonio Vicente de Souza contra

Depart3, Telecomunicações do Estado de Goiás „* ,* , relativa a SalariOS

no valor de NCr$

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas
as partes, havendo comparecido ambas, o reclanado representado por seu 

preposto a advogado DÇ. Divino A ires de Araújo.
O reclamado em sua defesa alegou o seguinte:* a redanada  

afirma que a reclamação ê indevida pelo seguinte: o reclamai te te 
ve a sua fo lha  de pagamento de dezembro os seguintes de3conto3; 
N0fc$8l,5ú referente a qota da Cooperativa onde o reclamante comprou 

como associado; NCRsf8,06 referente a cota de Previdência a3sim, não 

e indevido o descontos alegados. A reclara da juntou os seguintes do
cumentos, fo lh a  de Pagamento do mês de dezembro, c/c da Copperativa 

e ainda recibo de quitação com âsslstên c ia  dá JCJ de Goisriia assim, 
espera que essa Egreja Junta considere improdente a reclamação pro
posta pelo Sr. Antonio Vicente de Sousa.*

Conciliaçíâb proposta, nãc fo i  ace ita .
0 MM. Sr. Juiz Presidente abriu  prazo de três d ias ao rec la 

mante para d izer sobre os documentos anexados aoa a itos com a contes- 
teçao.

Havendo 0utro processo em pauta, f o i  designada nova audiêntia  

para o dia 5 de agosto de 1969, às horas, ficando cientes as



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABAt-HO 
jcj d e ^BEXJaxjaHsaaeaxjBC G c ia n ia

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Np. JCJ- 131 / ^9

5 dias do,'mês de agostoAos
sede ,5 reuniu-se a

19^9 , àslj horas,do ano de 
Junta de Conciliação e Julgamento deem sua i 

Goianla
sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva « Spuza 

M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs - \

vogal representante dos empregadores, e DomícianO d® Souza Marinho 
vogal representante dos empregados, para instrução 9 julgamento 
reclamação ajuizada por Antônio Vicente de Souza 
Departamento de Telecomunicações do Estado de Goiás

da
contra

relativa a salarios

no valor de NCrí 80, élp
V

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, presente ambas, o reclamado representado pele seu preposto e - 
advogado Dr. Divino Aires de Araújo,

Não havendo orovas a fazer, foi encerrada a instrução e dada a pala
vra às partes, havendo o reclamante confirmado o pedido inicial, e o re
clamado reafirmado a improcedência da ação.

Renovada a proposta de conciliação, não foi aceita.
A seguir o Sr. Juiz Presidente, propos aos srs. vogais, a solução do 

dissídio, e, tendo votado ambos proferiu a seguinte decisão:
ANTÔNIO VIGENTE DE SOUZA reclama contra Departamento de Telecomunica

ções do Estado de Goiás e pleiteia a restituição de desconto/ indevido em 
seus salários no mes de dezembro de 1968.

0 réu apresentou defesa sustentando que 0 desconto £oi motivado 
nor débitos do reclamante à CooperativaDetelgo e fhela contribuição devi
da à Prevldêrcia Social. Não v líigaram as propostas de acordo.

A reclamarão é improcedente, pois o reclamante, a ser dispensado, fêz 
acerto com o reclamado perante esta Junta e deu-lhe plena e geral quitaçao, 
concordando com o alegado desconto. Assim nada tem a reinvidicar a esse ti
tulo.

Pelo exposto, resolveu a Junta d® Conciliação e Julgamento de Goiania, 
julgar a ação improcedente. Custas, pelo reclamante no valor de NCrfr 8,06, 
disnensadas na forma da lei.

, oficial de Justiça, lavreiE, para constar, eu, 
a presente ata, q<úe vai a-ssind 
ga is.

elo Sr. Juiz Presidentas e pelos srs. vo-\r

Juiz Presidente
_  ^

A -
A

x— \ A s

Vogal dos Bmpregadores

Vogal dos Empregados
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